Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1119/92

AUTORIZA CORREÇÃO DOS VALORES DAS BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS PELA LEI Nº 1.093 DE 11 DE MARÇO DE 1992.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a corrigir para CR$ 100.000,00 (CEM MIL CRUZEIROS) mensais, as bolsas de Estudo para estudantes universitários, em número de 06 (seis), concedidos pela Lei nº 1.093 de 11 de março de 1992, artigo 1º, a contar do dia 1º de julho de 1992.

Art. 2º - Esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 01 de julho de 1992.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

          Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de julho de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
